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PARECER Nº 68/2022 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 90/2022 - REVOGA EM SEU INTEIRO TEOR A LEI Nº 7061, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 
do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Vereador Cesar 
Pantarotto Junior. 

A Lei 7061/2021 que "PROÍBE A UTILIZAÇÃO DE 
VERBA PÚBLICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, EM EVENTOS E 
SERVIÇOS QUE PROMOVAM A SEXUALIZAÇÃO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS" é de 
competência concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal 
para tratar sobre infância e juventude (art.24, XV, CF/88). 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 
Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 
providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 
opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 
aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 15 de agosto de 
2022. 

al. 
O ,..4 

in
u--, 

1 -- c) é; ps: 
—. *-- o 

_ . ...-..-.--...~ • _ ,. . , . . _ c0 
cis ....mim  (N4 k• tO 

 —I '• (..) $.- -CI  = "X 
CÉ a 

a=  LU . •X m.a  (9 {,1 a- 
3  

'i? ., , --. 02> 

me.me 
 O 2, •." 

(j •---  
wa — 

;;;  
E  O rna, 

.rzi CL 7O —i 

nr\l  
ELAINE MIYÁSHITA 

Agente Técnico das Comissões 


